
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 

 

PORTARIA nº 495/2020, de 13 de outubro de 2020. 

Institui a CPL, nomeia o Pregoeiro e membros 

da Equipe de Apoio da Prefeitura de Nova 

Colinas – MA, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Nova Colinas/MA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 

Art. 55 da lei Orgânica do Município, subsidiado pela Lei nº 10.520/02, e Lei nº 8.666/93. 

RESOLVE:  

Art. 1º. – Instituir a Comissão Permanente de Licitação – CPL para processar e julgar as 

licitações da Prefeitura Municipal de Nova Colinas –MA Composta pelos seguintes servidores. 

Raimundo Nonato de Paula Ribeiro cpf: 807.230.633-20 - Presidente 

Railton Rodrigues da Cruz   cpf: 972.015.293-15 - Secretário  

Eliezer Lima Batista   cpf: 983.554.303-87 - Membro 

Art. 2º. – A comissão que tem como função básica instruir, receber, examinar e julgar todos os 

documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastro de licitantes,  exercerá de acordo com os 

poderes/atribuições conferidos pela Lei nº 8.666/93, e Lei nº 10.520/02 e suas modificações complementares e 

posteriores. 

Art. 3º. – Nomear como Pregoeiro o servidor Raimundo Nonato de Paula Ribeiro Pregoeiro, nos 

termos da Lei nº 10.520/02 subsidiado pela Lei nº 8.666/93. 

Art. 4º. - Ficam designados os servidores Railton Rodrigues da Cruz e Eliezer Lima Batista como 

equipe de Apoio que prestarão necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 5º. - O Pregoeiro titular será substituído na sua ausência ou impedimento pelo servidor 

Railton Rodrigues da Cruz. 

Art. 6º. - Os trabalhos dos servidores ora nomeados, deverão ser executados conforme as 

disposições constantes na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações. 

Art. 7º. - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

JOSEÍ REGO RIBEIRO 

Prefeito Municipal 

(via original assinada) 


